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PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DA LOUSÃ
0 280 560140

m

<NIF>

REQUERENTE:
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<REQUERENTE>

LOCAL: <LOCAL>

FREGUESIA: <FREGUESIA>

µ

Carimbo
Data: 15/04/2021

FUNC.:____________

Data: ____/____/____

Fatura/Recibo Nº:

______________

1: 25 000
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PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DA LOUSÃ
0 50 10025
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NIF:

<REQUERENTE>

LOCAL: <LOCAL>

FREGUESIA: <FREGUESIA>

µ

Carimbo
Data: 15/04/2021

Escala 1:5 000

FUNC.:____________

Data: ____/____/____

Fatura/Recibo Nº:

______________

1: 5 000









TERMO DE RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO DE ALTERAÇÃO À 
OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO 

 

Nélia da Conceição Borges Pereira, Arquiteta, moradora na Rua Fernando Vale, n.º 3, 3200-500 Lousã, 

contribuinte n.º 193131277, inscrita na Ordem dos Arquitetos sob o n.º 9192, declara, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto - Lei n.º 555/1999, de 16 de dezembro na sua última redação, 

que o projeto de alteração à operação de loteamento de iniciativa municipal, de que é autora, localizada 

no Alto do Padrão, na freguesia de Gândaras, observa as normas legais e regulamentares aplicáveis o PDM 

da Lousã, RMUE, RJUE, RGEU, bem como Decreto-Lei n.º 220/2008 de 12 de novembro alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei nº 224/2015 de 9 de outubro e Decreto-Lei n.º 163/2006 de 8 de agosto. 

 

Nélia Pereira, arquiteta 




